Legismap Roncarati
Comissao aprova obrigatoriedade da impresséo digital da mae e do recém-nascido na Declaragéo de Nascido
Vivo

O texto prevé que a declaracao contera impressoes digitais dos pés do recém-nascido e
dos dedos indicadores e polegares da genitora

A Comissdo de Constituicdo e Justica e de Cidadania da Camara dos Deputados aprovou projeto de
lei que obriga maternidades e hospitais do Pais a incluirem na Declaracdo de Nascido Vivo (DNV)
impressoes digitais do recém-nascido e da mae. A unidade hospitalar também devera manter
cédpias digitalizadas do documento.

O texto aprovado, que altera a lei que assegura a validade nacional da DNV, seqguira para o Senado,
a menos que haja recurso para votacdo no Plenério da Camara.

A relatora, deputada Bia Kicis (PL-DF), defendeu a aprovacao do Projeto de Lei 2611/23, do
deputado General Pazuello (PL-R]), apenas com alteracdes de redagao.

“A coleta das impressoes digitais dos recém-nascidos e de suas maes € uma medida de seguranca
relevante para combater acdes criminosas, especialmente as praticas de adocao ilegal e trafico de
6érgdos”, destacou a relatora.

“Os crimes que o projeto busca coibir sdo de extrema gravidade e se tornam facilitados
principalmente nos casos de partos nao hospitalares, que permitem que criminosos aproveitem a
falta de registro oficial praticar atos ilegais”, acrescentou.

O texto prevé que a DNV conterd impressdes digitais dos pés do recém-nascido e dos dedos
indicadores e polegares da genitora.

O que é a DNV

A DNV é o documento usado para a lavratura da certiddo de nascimento pelos cartérios de registro
civil. Segundo a Lei dos Registros Publicos, a DNV deve ser entregue aos pais ou responsaveis pelo

bebé logo apds o nascimento, sendo valida como documento de identificacdo proviséria em todo o

territério nacional.

Segundo o Ministério da Saude, os dados da DNV servem ainda para a producdo de estatisticas
sobre nascidos vivos e caracteristicas do pré-natal, da gestacao e do parto.

Fonte: Agéncia Camara de Noticias, em 13.10.2025
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